
REQUERIMENTO DE PESAR 
 
 

REQUERIMENTO visando inserir em Ata
dos trabalhos desta Casa, VOTO DE
PESAR pelo falecimento de Humberto de
Jesus, ocorrido no dia 17 de novembro.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Com grande tristeza que recebemos a notícia do falecimento de Humberto de Jesus, aos 43
anos de idade.
 
Nascido em São Paulo, Humberto era pernambucano honorário e colaborou como secretário
de Desenvolvimento Social, Cidadania e Direitos Humanos da Prefeitura de Olinda, durante
a gestão do ex-prefeito Renildo Calheiros. Teve uma vida dedicada à construção partidária,
fortalecimento dos movimentos sociais e de um Brasil justo para a classe trabalhadora. Foi
militante aguerrido das trincheiras do Partido dos Trabalhadores e grande exemplo de luta e
resiliência para a Juventude do PT, sendo o primeiro Secretário Nacional negro. Humberto
abriu espaço para que tantos outros pudessem seguir seus passos e ocupar espaço na
política.
 
Jovem, ele deixa dois filhos e noiva. Humberto será lembrado pelo seu sorriso largo e de
sua luta pela juventude.
 
Aos familiares e amigos, lamentamos muito essa enorme perda. Que todos possam
encontrar paz e consolo nesse momento tão difícil. Fica aqui nossa homenagem a essa
pessoa incrível.
 
Isto posto, REQUEREMOS à mesa, na forma regimental, ouvido o douto Plenário, seja
inserido em Ata dos trabalhos desta Casa, Voto de Pesar pelo falecimento de Humberto de
Jesus, ocorrido no último dia 17.
 
Dê-se ciência aos familiares, com nossas homenagens e sinceros pêsames.
 
 
 1)  - Presidente PT Nacional
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 21 de novembro de 2022.

 
 
 

Ver. Eduardo Leite 
VEREADOR 
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